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EMENTA 
 
 
PROCESSO PENAL - PENAL: 
CRIME DE AUTOMÓVEL – 
HOMICÍDIO CULPOSO – 
CONCURSO FORMAL DE CRIMES 
- SUSPENSÃO DO PROCESSO – 
IMPOSSIBILIDADE – AUMENTO 
DO LIMITE MÍNIMO 
ESTABELECIDO PELO ART. 89, 
DA LEI 9.099/95 – Reclamação 
conhecida e improvida. 
 
 A  ação culposa  desenvolvida  pelo 
agente dando causa a 2 ( duas ) mortes 
faz  ocorrer o concurso formal de crimes  
previsto no art. 70, do CPB, sendo a pena 
a ser fixada correspondente à estabelecida 
para  um dos crimes aumentada de 1/6 até 
½, e como a pena mínima estabelecida 
pelo art. 121, § 3º, do CPB é de 1 ( um ) 
ano, com o aumento de 1/6 a menor pena  
ultrapassará o limite estabelecido pelo art. 
89, da Lei 9.099/95, de sorte que o agente 
não poderá beneficiar-se da suspensão do 
processo. 
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 Para o cálculo da pena mínima a ser 
levada em consideração para os efeitos da 
suspensão do processo, prevista no art. 
89, da Lei 9.099/95, leva-se naturalmente 
em consideração o aumento obrigatório de 
pena decorrente do concurso formal de 
crimes. 
 
 Reclamação conhecida e improvida. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Acórdão 

 
 
Acordam os Desembargadores da 1ª 

Turma Criminal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, Des. 
PEDRO AURÉLIO ROSA DE FARIAS - Relator, Des. EVERARDS MOTA E 
MATOS - Vogal e Des. NATANAEL CAETANO – Vogal, sob a Presidência do 
Desembargador OTÁVIO AUGUSTO, em JULGAR IMPROCEDENTE O 
RECURSO, À UNANIMIDADE, de acordo com a ata do julgamento e notas 
taquigráficas. 

 
 

Brasília (DF), 05 de novembro de 1998. 
 
 
 

Des.  Otávio Augusto 
Presidente 

 
 
 

Des.  Pedro Aurélio Rosa de Farias 
Relator 

RCL 1615-3 
 



 3

RELATÓRIO 
 
 
 
 Senhor Presidente, 
 
 
 Cuida-se de Reclamação ajuizada por José Leonides 
Ferreira em face do  despacho do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Delitos de 
Trânsito de Brasília/DF, que não concedeu ao ora Recte. o sursis processual, 
nos termos do art. 89, da Lei 9.099/95.    
 
 Informa o Reclamante que foi denunciado como incurso nas 
penas do art. 121, § 3º, c/c art. 70, ambos do CPB, por haver causado a morte 
de duas pessoas em face da manobra de conversão à esquerda, interceptando a 
trajetória da GM/D - 10 envolvida no acidente. 
  
 Destaca que ao ser interrogado o ilustre representante do 
Ministério Público foi contrário à proposta de suspensão processual, ao argumento de 
existir no caso em comento concurso formal, posição também adotada pelo MM. Juiz, 
contrariando entendimentos doutrinários e jurisprudenciais que defendem que o 
cúmulo formal não é óbice à concessão do benefício, fazendo jus o ora Recte., eis 
que preenche os critérios subjetivos, pois é primário, de bons antecedentes, tendo as 
conseqüências do crime o atingido diretamente, pois perdeu dois amigos.  
 
 Entende que, malgrado a manobra realizada tenha sido a 
causa do acidente, o excesso de velocidade com que trafegava a GM/D -10 e 
negligência por parte de seu condutor contribuíram sobremodo para o 
agravamento de suas conseqüências, vez que afirma ter sido surpreendido, 
incorrendo em erro na avaliação da distância e tempo de aproximação do veículo.   
 
  Acompanhando a inicial vieram os documentos de fls. 07/23, 
sendo a liminar deferida às fls. 26.  
 
 Às fls. 27/8 vieram as informações do MM. juiz a quo 
admitindo que o delito continuado e concurso formal constituem ficção jurídica 
criada para beneficiar o réu, não se podendo inviabilizar o benefício do art. 89, da 
Lei 9.099/95. Entretanto, há que se verificar que trata-se de acidente 
automobilístico do qual resultaram duas mortes, do que se depreende que a pena 
mínima não poderá ser aplicada à espécie em face do concurso ideal, sem 
qualquer aferição acerca do juízo de culpabilidade.  
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se tratando de concurso formal a causa de aumento de pena prevista no art. 70, 
do CPB por si só já coloca a pena mínima em patamar superior ao previsto no 
art. 89, da Lei 9.099/95. Ademais, entende que os demais requisitos do art. 77, 
do CPB não foram cumpridos, sem mencionar que a conduta do ora Recte. 
afigura-se como extremamente reprovável.  
 
 A ilustre Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra da Dra. 
Sandra Mendes Gonzaga Neiva, às fls. 39/44, opina pelo conhecimento e 
improvimento da presente Reclamação, ressaltando que para a aplicação da 
suspensão condicional do processo, no caso de concurso formal, as penas 
devem ser somadas a fim de se atender o art. 89, da Lei 9.099/95, entendimento 
que vem esposado tanto no STJ quanto nesta Egrégia Corte, para o qual 
colaciona farta jurisprudência.  
 
 
 É o Relatório. 
 
 
 

VOTOS 
 
 
 
O Senhor Desembargador PEDRO AURÉLIO ROSA DE FARIAS  - Relator. 
 
 
 Sr. Presidente, 
 
 
 Conheço da Reclamação eis que presentes seus 
pressupostos de admissibilidade. 
 
 No  caso  em  comento  a  ação culposa  desenvolvida  pelo 
agente deu causa a 2 ( duas ) mortes, ocorrendo assim o concurso formal de 
crimes  previsto no art. 70, do CPB, e neste caso a pena a ser fixada 
corresponde à estabelecida para  um dos crimes aumentada de 1/6 até ½, e como 
a pena mínima estabelecida pelo art. 121, § 3º, do CPB é de 1 ( um ) ano, com o 
aumento mínimo de 1/6 a menor pena a ser fixada ultrapassará o limite 
estabelecido pelo art. 89, da Lei 9.099/95, de sorte que o agente não poderá 
beneficiar-se da suspensão do processo. 
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leva-se naturalmente em consideração o aumento obrigatório de pena decorrente 
do concurso formal de crimes. 
 
 Esta é a posição adotada pela jurisprudência dos Tribunais, 
como indica v.g. o seguinte acórdão do Colendo STJ, no RHC 6671-RS, que teve 
como relator o Min. Fernando Gonçalves, in DJU 09/12/97, pág. 64.776: 
 

“ CRIMINAL: SUSPENSÃO DO 
PROCESSO. LEI 9.099/95.  ART. 
89. HOMICÍDIO CULPOSO. 
CONCURSO FORMAL. PENA 
MÍNIMA. 
 

1. No cálculo da pena mínima para fins 
de suspensão do processo ( art. 89, 
da Lei 9.099/95 ) leva-se em conta a 
causa de aumento decorrente do 
concurso formal. 

 
2. RHC improvido. “ 

 
 Embora  a suspensão da pena seja um benefício para o 
acusado, portanto, um direito que a lei lhe concede, como no caso em comento, a 
ação desenvolvida deu causa a 2 ( dois ) homicídios culposos, tem-se como aqui 
presente o concurso formal de crimes previsto no art.  70, do CPB, o que 
obrigatoriamente levará a pena mínima a montante superior àquele fixado pelo 
art. 89, da Lei 9.099/95, daí não existir qualquer error in procedendo no 
despacho do MM. Juiz a quo, que denegou-lhe os benefícios da suspensão do 
processo. 
 
 Por tais razões, e atento ainda ao parecer da ilustre 
Procuradoria de Justiça, NEGO PROVIMENTO à presente Reclamação. 
 
 
 É o meu voto. 
 
 
 
O Senhor Desembargador EVERARDS MOTA E MATOS - Vogal. 
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O Senhor Desembargador NATANAEL CAETANO - Vogal. 
 
 
 De acordo. 
 
 
 

DECISÃO 
 
 
 
 Julgou-se improcedente. Decisão unânime. 
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